
cÂnmt MUNInTPAL DE coRoNEL BARRoS

PORTARIA N9 OL, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

Concede férias anuais.

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Barros, Estado

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe inciso ll

do art. 28 da Lei Orgânica Municipal, inciso lV "b" do art. 20 do Regimento lnterno,

conforme prevê o art. 89 da Lei Complementar ne 04, de L9.Lt.ts, que dispõe sobre o

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Poder Executivo e Legislaüvo do

município de Coronel Barros suas autarquias e fundações públicas, CONCEDE FÉRIAS

ANUAIS, relaüvo ao biênio 202U2O22, ao servidor THALES RAUBER FIGUEIRó, assessor
jurídico, lotado na Câmara de Vereadores, sob a matrícula 779-0/2, pelo período de 20

dias a contar do dia 22 dejaneiro de 2024.

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL BARROS, EM 19 dE

janeiro de2024.
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